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Saúde inicia comemorações pelo 
Dia Nacional de Luta Antimanicomial

Inscrições abertas para o processo 
seletivo da escola de enfermagem

Até o dia 26 de maio, o intessado 
pode comparecer das 17h30 às 21h 
na sede da escola, localizada na 
rua José Gustavo Cohen, 70, Vila 
Tereza, e efetivar sua inscrição. 
São 35 vagas a serem preenchidas 
no curso gratuito para formação de 
técnicos de enfermagem. O exame 
de seleção será realizado no dia 12 
de junho, e as aulas estão previstas 
para começar no dia 24 de julho.

Com duração de dois anos, o 
curso é teórico do primeiro ao ter-
ceiro período, já no quarto perío-
do acontece o estágio, que totaliza 
500 horas.  "A escola conta com 
uma equipe de professores com 
formação acadêmica na área da 
saúde e materiais didáticos, que 
proporcionam a melhor formação 
profissional possível", explica a 
coordenadora Raquel Cunha. As 
aulas estão programadas para co-

meçar em 24 de julho de 2023.
Segundo a coordenadora, a ins-

tituição dispõe de equipamentos 
modernos e está preparada para 
proporcionar aos alunos a chance 
de adquirir habilidades na prática 
de enfermagem de maneira eficaz 
e segura. “A formação oferecida 

envolve tanto o ensino em labora-
tório quanto a experiência prática 
em campo, por meio do Hospital 
de Cataguases. Adicionalmente, 
as oportunidades de estágio abran-
gem atividades no âmbito do pro-
grama Estratégia Saúde da Família 
e também em campanhas de vaci-

nação", disse. 
Ainda conforme a coordenadora, 

os estudantes têm participado ati-
vamente em eventos relacionados 
à saúde, realizando aferições de 
pressão arterial e glicemia capilar, 
bem como prestando primeiros so-
corros em jogos escolares. 

 Estima-se que os alunos forma-
dos pela Joana D´ARC represen-
tem cerca de 80 a 90% dos técni-
cos de enfermagem do Hospital de 
Cataguases. “O principal mérito 
desta escola é sua capacidade de 
formar mão de obra qualificada, 
gerando oportunidades de empre-
go para os moradores de Catagua-
ses e região.”, complementa.

Além de Cataguases, a Escola 
Técnica Municipal Joana D´ARC 
recebe estudantes de várias cida-
des como Dona Eusébia, Astolfo 
Dutra, Leopoldina, Santana de Ca-
taguases e Itamarati de Minas.

A escola de enfermagem forma técnicos aptos a ingressar no mercado de trabalho

SERVIÇOS URBANOS

Na quinta-feira, dia 4, a Se-
cretaria Municipal de Saúde de 
Cataguases, por meio das duas 
unidades de CAPS (Centro de 
Assistência Psicossocial), o 
CAPS I e o CAPS AD, deu início 
às celebrações pelo Dia Nacio-
nal de Luta Antimanicomial, que 
será comemorado no próximo 
dia 18. Com atividades culturais 
realizadas na Praça Rui Barbosa 
que incluíram exposição de arte-
sanato e trabalhos de pintura em 
tela produzidos por pacientes, o 
movimento também contou com 
a participação do coral da Asso-
ciação Ubaense de Saúde Mental 
- Projeto Andorinhas, da cidade 
de Ubá.

Prestigiando o evento, estive-
ram o Prefeito José Henriques, o 
Secretário de Saúde de Catagua-
ses, Vinícius Franzoni, profissio-

nais do CAPS AD e CAPS Saúde 
Mental, bem como usuários dos 
serviços. As atividades continua-
rão ao longo desta semana, tendo 
seu encerramento previsto para o 
dia 18, no Centro Cultural Hum-
berto Mauro.

No local, palestras abordarão 
temas relacionados à luta anti-
manicomial, com destaque para a 
"Desinstitucionalização", que será 
ministrada pelo psiquiatra Atílio 
Montanari, seguido por Fernanda 
Guimarães, que falará sobre a "Le-
gislação SUS - reforma psiquiátri-
ca". Na mesma ocasião, a assisten-
te social Valéria Lazaroni discutirá 
o tema "Cuidado em liberdade".

Ainda estão previstos para acon-
tecer uma caminhada, aula de 
dança e um campeonato no Gi-
násio Poliesportivo com partidas 
de futsal entre usuários do CAPS  
local e representantes das cidades 
de Leopoldina, Muriaé, São João 
Nepomuceno e Astolfo Dutra, que 
foram convidados a participar.■

As atividades em comemoração ao Dia Nacional da Luta 
Antimanicomial, este ano com o tema "Trancar não é tratar" 
têm o objetivo de conscientizar a população sobre a impor-
tância de um tratamento humanizado e livre de preconceitos 
para pessoas que sofrem de transtornos mentais.

O movimento antimanicomial 
caracteriza-se pela luta por direitos 
das pessoas com sofrimento men-
tal, como o combate ao estigma e 
à exclusão daquelas com sintoma 
psíquico grave, em nome de pre-
tensos tratamentos. O Movimento 
Antimanicomial faz lembrar que, 
como qualquer cidadão, pessoas 
com transtornos mentais, têm o 
direito fundamental à liberdade, o 
direito a viver em sociedade, além 
do direito a receber cuidado e tra-
tamento, sem que para isto tenham 
que abrir mão de seu lugar de ci-
dadãos.

Em Cataguases, o serviço públi-
co de saúde oferece acompanha-
mento por meio de duas unidades 
de CAPS (Centro de Assistência 
Psicossocial), o CAPS I e o CAPS 
AD, que são serviços de saúde de 
caráter aberto e comunitário volta-
dos aos atendimentos de pessoas 
com sofrimento psíquico ou trans-
torno mental, incluindo aquelas 
com necessidades decorrentes do 
uso de álcool, crack e outras subs-
tâncias, que se encontram em situ-
ações de crise ou em processos de 
reabilitação psicossocial.

Nos estabelecimentos atuam 
equipes multiprofissionais, que 
empregam diferentes intervenções 
e estratégias de acolhimento, como 
psicoterapia, seguimento clínico 
em psiquiatria, terapia ocupacio-
nal, reabilitação neuropsicológica, 
oficinas terapêuticas, medicação 
assistida, atendimentos familiares 
e domiciliares, entre outros. 

A unidade do CAPS I conta 
atualmente com 160 usuários, 
e presta atendimento a todas as 
faixas etárias, recebendo pessoas 
com transtornos mentais graves 
e persistentes, inclusive pelo uso 
de substâncias psicoativas. Já o 
CAPS AD (Álcool e Drogas), 
que também atende a todas faixas 
etárias, é especializado em trans-
tornos pelo uso de álcool e outras 
drogas, e acolhe atualmente 112 
usuários.■

A última semana foi de 
trabalhos intensos pela 
Secretaria de Serviços 

Urbanos. A equipe realizou a lim-
peza nos bairros Beira Rio, São 
Marcos, Granjaria, Ibrahim, Pa-
raíso e na rua Nogueira Neves. O 
serviço de calçamento foi feito na 
Avenida Rotary e no bairro San-
ta Clara. A manutenção das redes 
pluviais ocorreu no bairro Justino, 
enquanto nos bairros Bandeiran-
tes, Leonardo e Dico Leite, o tra-
balho continua em andamento. A 
limpeza do córrego da Vila Reis 
também foi realizada e uma faixa 
de pedestre está sendo construída 
em frente ao Clube do Remo para 
melhorar a segurança dos pedes-
tres.

O secretário de Serviços Urba-
nos, José Alencar, comentou so-

bre a evolução dos serviços. “Nós 
separamos nossas equipes con-
forme a necessidade de urgência 
dos serviços e nos preocupamos 
em atender a cidade inteira. Sa-
bemos que há muito a ser feito, 
mas temos limitação de pessoal 
e equipamentos, por isso precisa-
mos atender uma região por vez”, 
afirmou.

A iluminação pública também 
recebeu atenção. A manutenção, 
que inclui a substituição de lâm-
padas, está sendo realizada nos 
bairros Sol Nascente, Thomé, São 
Diniz, Primavera, Pouso Alegre, 
Leonardo, Justino, São Vicente, 
Centenário e Bom Sucesso. 

A solicitação de serviços rela-
cionados à iluminação pública po-
dem ser feitoa por meio do What-
sApp (32) 99947-8135.

→ Cristina Quirino
Luta por direitos
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VINÍCIUS
FERREIRA

O título deste texto não 
é bom. Reconheço. Mas, o 
leitor há de compreender. 
Às vezes, em favor da pre-
cisão, é preciso sacrificar-
-se o estilo. E a “manhã do 
Redemunho” tem o poder 
de unir os motivos que me 
trazem ao texto: o lança-
mento do romance Rede-
munho, do cataguasense 
José Vecchi de Carvalho. 

Ocorrido numa luminosa 
manhã de sábado, no impo-
nente Centro Cultural Si-
coob Coopemata, o evento 
reuniu, além dos leitores 
e familiares do autor, um 
grupo que só pode ser des-
crito com o auxílio das nor-
mas da ABNT. 

Afinal, lá estava o roman-
cista Fernando Cesário, au-

daquilo que parece quase 
invisível. Seu senso de hu-
manidade contamina seus 
personagens e deles fica-
mos íntimos, a tal ponto da 
identificação. No entanto, 
sua sutil ironia não nos dei-
xa esquecer que sua inten-
ção é a de fazer literatura.  

Com ele, o poeta Emer-
son Cardoso, do livro Sí-
miles. Juntos, Zé Antônio 
e Emerson editam uma re-
vista eletrônica, a Chicos. 
Pelas páginas mensais da 
publicação desfilam gen-
te consagrada, como Luiz 
Ruffato, por exemplo. Mas, 
não só. Há espaço para ini-
ciantes e desconhecidos do 
grande público. O poeta ca-
taguasense Ronaldo Cagia-
no, agora radicado em Por-
tugal, empresta seu vasto 
conhecimen-
to do mundo 
literário para 
auxiliar no 
garimpo do 
elenco. Sem-
pre descobri-
mos pela Chicos um poe-
ma, uma crônica, um conto 
ou uma referência capaz de 
nos mostrar quão pujante é 
a literatura feita com talen-
to e trabalho de elaboração. 

Aqueles que reconhecem 
os citados editores, hão de 
se lembrar 
do feito de A 
casa da Rua 
Alferes, no 
qual os refe-
ridos contista 
e poeta fize-
ram publicar 
a oito mãos, 
juntando-se 
a Vanderlei 
Pequeno e ao 
próprio autor 
de Redemunho. Aliás, so-
bre o romance de José Vec-
chi de Carvalho é preciso 
que se diga que sua literatu-
ra vai encontrando uma to-
nalidade própria, uma dic-
ção singular. Redemunho 
mostra um salto planejado, 
de quem firmou algumas 

convicções 
para o seu 
projeto lite-
rário. 

Além de-
les, que, a 
rigor, for-

mam um grupo com muitas 
afinidades, lá estava o ar-
tista plástico belga Vincent 
Mengeot, que há vinte anos 
aportou por aqui e, por “ra-
zões do coração”, resolveu 

permanecer. Sua série de 
telas que capturam os cam-

poneses em 
sua lida diária 
é um primor 
de sensibili-
dade artística. 
O trabalho de 
Mengeot se 
destaca pelo 
olhar lúdico 
que ele dire-
ciona à rude-
za da vida no 
campo, sem 

que esse olhar denote um 
gesto de má consciência 
ou sentimentalismo piegas. 
Sua mão é firme, mas com-
preensiva. 

Com seu jeito caracte-
rístico, também o cronista 
Washigton Magalhães mar-
cou presença no lançamen-
to. Chamo-o 
de cronista 
pela simples 
razão de que 
a crônica de-
riva de Cro-
nos, o deus 
do tempo da Mitologia 
Grega. Sei que Washington 
parece nutrir seu labor com 
escavações, com instigan-
tes indagações ao passado 
da cidade, de onde ele volta 

A MANHÃ DO REDEMUNHO
(Professor de Literatura na UFJF e autor do livro Noturno em Vista Alegre)

tor dos excelentes Alma de 
violino e Os Olhos vesgos 
de Maquiavel. Se o leitor 
ainda não teve oportunida-
de de ler ambos, recomen-
do com urgência a sua pro-
sa elaborada com requintes 
de fino artista consciente e 
empenhado em extrair po-
esia do seu verbo preciso. 
Fernando é autor maduro, 
que muito pouco caso faz 
dos modismos efêmeros. 

Também lá estava José 
Antônio Pereira, que re-
centemente publicou a sua 
coletânea de contos A Ci-
dade equivocada pela Edi-
tora Penalux, de São Pau-
lo. Dono de uma memória 
prodigiosa, seus escritos 
unem à ficção um tanto 
de perspicácia na captação 

sempre com novidades que 
surpreendem e ilustram a 
nossa pouca atenção à me-
mória local. Suas descober-
tas, não raro, resultam em 
livros que ele mesmo ven-
de nas ruas. A diversidade 
desse seu público converte 
sua empreitada num admi-
rável trabalho de divulga-
ção da literatura na cidade.

Não será exagero, portan-
to, dizer que é restrito o nú-
mero de cidades mineiras 
nas quais um lançamento 
de livro reuniria tantos gê-
neros. Um fenômeno quase 
inexplicável para um lugar 
que não tem livrarias e o 
único sebo sobrevive às 
custas da abnegada dedica-
ção do seu dono, o profes-
sor de literatura Luciano de 
Andrade.

Que a ma-
nhã do Rede-
munho possa 
nos acordar 
para os li-
vros, para a 
arte e para 

dias nos quais nossa maior 
preocupação não seja a de 
única e exclusivamente so-
breviver aos acúmulos de 
ignorância e barbárie des-
ses nossos tempos.

"Redemunho mostra um 
salto planejado, de quem 
firmou algumas convic-
ções para o seu projeto li-
terário. "

"No entanto, sua sutil 
ironia não nos deixa es-
quecer que sua intenção é 
a de fazer literatura. "

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV da Lei 
Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso II 
do Regimento Interno da Câmara, pro-
mulga a seguinte Lei, oriunda do  Projeto 
de Lei  nº 37/2022 de autoria do Vereador 
Ricardo Geraldo Dias.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu, nos 
termos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Interno 
desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.947/2023
Institui a obrigatoriedade da realiza-

ção do exame de mamografia no prazo 
máximo de 30 dias a partir da solicitação 
médica.

Art. 1º – Fica instituído o Programa 
de apoio à saúde da mulher, instrumen-
to municipal de prevenção ao câncer de 
mama, que busca a efetivação de ações 
de saúde que assegurem a prevenção, a 
detecção, o tratamento e o seguimento 
do câncer de mama, no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde – SUS, para que os 
exames de mamografia com suspeita de 
câncer seja realizados em um prazo má-
ximo de trinta dias a partir da solicitação 
médica.

Art. 2º – São objetivos do Programa de 
Apoio à Saúde da Mulher:

I – prevenir a ocorrência de câncer de 
mama no Município;

II – estimular as mulheres a realizarem 
os exames de forma períodica;

III – promover a saúde da mulher 
como politica prioritária no Município;]

IV – diagnosticar de forma precoce a 
ocorrência de câncer de mama.

Art. 3º – Para fins de alcançar os ob-
jetivos do programa de apoio à saúde da 
mulher, deverá ser implementado na rede 
municipal de saúde um sistema capaz de 
reorganizar os agendamentos de mamo-
grafia nos hospitais locais, de modo a 
suprir a demanda e garantir tratamento 
adequado a todas.

Art. 4º – O paciente com suspeita de 
neoplasia receberá gratuitamente, no 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os 
tratamentos necessários, na forma da Lei.

Art. 5º – O respectivo agendamento 
deverá ser tratado como nas Unidades 
Básicas de Saúde e Equipes de Saúde da 
Família, que constituem a rede de saúde 
pública no Município.

Art. 6º – As mulheres com suspeita 
de neoplasia terão prioridade absoluta 
no atendimento junto aos médicos gine-
cologistas na rede municipal, devendo o 
encaminhamento do clínico geral para 
a especialidade ser contemplado em no 
máximo dez dias.

Art. 7º  – Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, 04 de maio 
de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

ATA Nº 04 DA REUNIÃO DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E REDAÇÃO REALIZADA 
EM 13 DE ABRIL DE 2023.

Aos treze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e três realizou-se, na 
sede da Câmara Municipal de Catagua-

ses reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, com a presença dos 
Vereadores: Rafael Rodrigues Moreira, 
Silvio Romero e Vinicius Machado. O 
Presidente indicou o Vereador Vinicius 
Machado para Relator dos proposições 
a seguir: Projeto de Lei n° 15\2023 de 
autoria do Vereador Marcos Costa, que 
institui o Dia Municipal da Inclusão da 
Síndrome de Down no Município de Ca-
taguases, a ser comemorado, anualmente 
no dia 21 de março e dá outras providên-
cias. O relator apresentou Relatório n° 
11\2023 , opinando pela LEGALIDADE 
E CONSTITUCIONALIDADE, sendo 
aprovado pelos demais membros da re-
ferida Comissão. Mensagem de Veto n° 
05\2023 de autoria do Vereador Ricardo 
Dias, que institui a obrigatoriedade de 
exame de mamografia no prazo de 30 
dias, entretanto há de se observar o dis-
posto na Lei Federal n°12.732 de 2012, 
alterada pela Lei n°13.896 de 2019 que 
institui o prazo máximo de 30 dias nos 
casos em que houver a hipótese diagnós-
tica de neoplasia maligna, de qualquer 
tipo. Portanto quando se tem suspeita 
pelo profissional médico e este se funda-
menta a sua solicitação, o Poder Públi-
co não poderá esquivar-se desse prazo 
determinado em Lei. Ao se observar o 
Projeto de Lei n°37/2022 de autoria do 
Vereador Ricardo Dias, conclui-se que o 
nobre Edil trouxe ao ordenamento jurí-
dico municipal as deliberações de uma 
Lei superior , já em vigor, que deveriam 
estar sendo adotadas pelo Município. 
Portanto o projeto do nobre Vereador 
não infringiu nenhuma regra regimental 
ou constitucional e não padece nenhum 
vício. O relator apresentou Relatório n° 
12\2023 , opinando pela REJEIÇÃO AO 
VETO, sendo aprovado pelos demais 
membros da referida Comissão. Projeto 
de Lei n° 17\2023 de autoria do Verea-
dor Vinicius Machado, que regulamenta 
a Declaração de Utilidade Pública Muni-
cipal e dá outras providências, adequan-
do essa modalidade de proposição ás 
normas já estabelecidas na Lei Estadual 
n°15.430 de 2005 e também ao Código 
Civil Brasileiro. O principal objetivo 
dessa proposição é organizar e estabele-
cer um roteiro na propositura de projetos 
de Lei que declarem utilidade pública 
para as Instituições no Município de Ca-
taguases. O relator apresentou Relatório 
n° 13\2023 , opinando pela LEGALI-
DADE E CONSTITUCIONALIDADE, 
sendo aprovado pelos demais membros 
da referida Comissão. Projeto de Lei n° 
16\2023 de autoria do Vereador Rogerio 
Filho, que declara patrimônio cultural 
imaterial do Município de Cataguases as 
rodas culturais de Hip-Hop e as Batalhas 
de Rima. O relator apresentou Relatório 
n° 14\2023 , opinando pela LEGALI-
DADE E CONSTITUCIONALIDADE, 
sendo aprovado pelos demais membros 
da referida Comissão. Projeto de Lei n° 
08\2023 de autoria do Executivo, que 
institui a gratificação mensal para os ser-
vidores que serão nomeados como Agen-
tes de Contratação conforme Lei Federal 
n°14.133/2021, do Poder Executivo e dá 
outras providências. Visando o referido 
projeto se adequar a nova Lei de Lici-
tação foram apresentadas as documen-
tações pertinentes ao projeto, portanto, 
não observa-se nenhuma ilegalidade. O 

relator apresentou Relatório n° 15\2023 , 
opinando pela LEGALIDADE E CONS-
TITUCIONALIDADE, sendo aprovado 
pelos demais membros da referida Co-
missão. Projeto de Lei n° 09\2023 de 
autoria do Executivo, que dispõe sobre a 
criação do Cargo Público que específica 
e dá outras providências, matéria exclu-
siva do Poder Executivo pois trata-se de 
organização do seu quadro de pessoal 
levando-se em consideração a necessi-
dade por ela observada. Foram apresen-
tas todas as documentações pertinentes. 
Faz-se correção por se tratar de Projeto 
de Lei Complementar sujeito a dois tur-
nos de votações. O relator apresentou 
Relatório n° 16\2023 , opinando pela 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONA-
LIDADE, sendo aprovado pelos demais 
membros da referida Comissão. Emenda 
Aditiva ao Projeto de Lei n° 02\2023 de 
autoria do Vereador Felipe Ramos, que 
embora visando criar maior comodidade 
ao usuário, a Lei Federal n°12.468/2011 
em seu artigo 8°assim estabelece: em 
Municípios com mais de 50 (cinquenta) 
mil habitantes é obrigatório o uso de ta-
xímetro, anualmente auferido pelo órgão 
metrológico competente, conforme legis-
lação em vigor. Portanto, não é possível 
no serviço de táxi a utilização de taxíme-
tro digital via aplicativo. . O relator apre-
sentou Relatório n° 17\2023 , opinando 
pela ILEGALIDADE E INCONSTITU-
CIONALIDADE, sendo aprovado pelos 
demais membros da referida Comissão. 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
n° 02\2023 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos, que visa aumentar de cinco para 
sete anos de fabricação os veículos uti-
lizados na prestação de serviço de taxi, 
como se observa em várias cidades esse 
período é maior ou menor levando-se 
sempre o parâmetro de que a idade má-
xima do veículo deve ser definida pelo 
Município e como esta não interfere na 
prestação de serviço utiliza-se o mesmo 
argumenta do TEMA- 917/STF. . O re-
lator apresentou Relatório n° 18\2023 , 
opinando pela ILEGALIDADE E IN-
CONSTITUCIONALIDADE, sendo 
aprovado pelos demais membros da re-
ferida Comissão. Emenda Supressiva n° 
01/2023 ao Projeto de Lei n°02/2023 de 
autoria do Vereador Felipe Ramos,  que 
visa suprimir os Incisos V e VIII e os 
§ 2° do Artigo 3° e Inciso VI do Artigo 
6°, porém observa-se que mesmo com 
a criação de uma norma superior para 
definir as regras do serviço do táxi Lei 
n°12.468 de 2011, algumas questões 
como  pintura do carro e a própria tabela 
de preço do serviço são definidas pelos 
Município, ressaltando que o serviço de 
táxi só podem ser ofertados na jurisdi-
ção do Município que emitiu a licença, 
portanto, esse deve conter a caracteri-
zação própria do Município concedente 
para fins de fiscalização. O relator apre-
sentou Relatório n° 19\2023 , opinando 
pela ILEGALIDADE E INCONSTITU-
CIONALIDADE, sendo aprovado pelos 
demais membros da referida Comissão. 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
n° 02\2023 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos, que visa modificar o § 5° do Ar-
tigo 4° e Artigo 7 e § 2°. O relator apre-
sentou Relatório n° 13\2023 , opinando 
pela DEVOLUÇÃO AO AUTOR, sendo 
aprovado pelos demais membros da re-

ferida Comissão Nada mais havendo a 
tratar eu, Secretário, Vereador Vinícius 
Machado, lavrei a presente Ata que as-
sino juntamente com os demais membros 
e marquei a próxima reunião para o dia, 
24/04/2023 às 10:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal de Cataguases.

ATA DA 891 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 25 DE 
ABRIL DE 2023.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 891 (oitocentos e noventa e 
uma ) Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidên-
cia do Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, Presidente, com a presença dos 
Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe Ra-
mos, Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique Silva Oli-
veira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Car-
doso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli Oli-
veira, Vinicius Machado.  Início dos tra-
balhos às dezoito horas e cinquenta mi-
nutos, encerrando-se às vinte horas e 
quarenta e cinco  minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira , 
invocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a todos 
os presentes.   O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse leitura da Ata da 
Sessão anterior. O Vereador Flávio Alves 
Sousa solicitou a dispensa da leitura da 
Ata, por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocada a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente colo-
cou em discussão e votação a ata 890 
(oitocentos e noventa)  da Sessão Ordi-
nária , realizada no dia 18 de abril de 
2023, que foi aprovada por unanimidade.   
O Presidente solicitou a leitura das cor-
respondências recebidas: Oficio nº 
20/2023 oriundo do Poder Executivo en-
caminhando Declaração de Sustentabili-
dade enviada à Caixa Economica Fede-
ral.  Convite para a Festa e Tíduo em 
Honra a São José Operário. INDICA-
ÇÕES: Nºs 07 a 09/2023 – Operação 
tapa buracos na Rua Domingos Vassalo, 
Bairro Santa Clara; recolocação de pe-
dras e paralelepípedos em toda extensão 
da Rua Doutor Sobral, Centro; operação 
tapa buracos com massa asfáltica na Rua 
Sebastião Machado Araújo, Bairro Santa 
Clara. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nºs 22 
e 23/2023 – Limpeza na Rua João Pes-
soa, Bairro Vila Tereza; limpeza da rede 
de esgoto e água pluvial da Escola Coro-
nel Vieira. Vereador RICARDO DIAS. O 
autor das indicações solicitou sua retira-
da uma vez, que os serviços já foram rea-
lizados. S/Nº – Instalação de câmeras de 
monitoramento nas partes externas e in-
ternas de todas as escolas municipais. 
Vereador SILVIO ROMERO. Após lidas 
foram encaminhadas  para o Chefe do 
Poder Executivo. MOÇÃO DE CON-
GRATULAÇÃO: A senhora Dorvalina 
Norte. Vereador FLÁVIO ALVES SOU-
SA. Após lida foi aprovada por unanimi-

dade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo faleci-
mento de José Martins Pereira. Vereador 
RODRIGO XAVIER CARDOSO. Após 
lida foi aprovada por unanimidade.   
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 10/2023 – Dispõe so-
bre abertura de Crédito Especial ao Orça-
mento vigente no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais).  Encaminhado 
às Comissões Permanentes. PROJETOS 
DE DECRETOS LEGISLATIVO RE-
CEBIDOS: Nºs 29 e 30/2023 – Conce-
dendo Comenda Municipal do Mérito 
Esportivo Camila Santos às seguintes 
personalidades: Michel Dornelas da Sil-
va e Sebastião Marcelino Silva Bento. 
Vereadores SILVIO ROMERO E STÉ-
FANY CARLI. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. EMENDA ADITIVA 
RECEBIDA DO LEGISLATIVO: Nº 
01/2023 – Emenda Aditiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2023 de autoria 
do Vereador Vinicius Machado. Vereador 
FELIPE RAMOS. Encaminhado às Co-
missões Permanentes. REQUERIMEN-
TOS RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 59/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações sobre a conclu-
são da obra na Rua Basilio Barroso, Bair-
ro Imê Farage. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 60/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre cronograma de traba-
lho de operação tapa buracos da Secreta-
ria de Serviços Urbanos.  Encaminhados 
às Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI APROVADO DO EXECUTI-
VO: Nº 08/2023 – Institui a gratificação 
mensal para os servidores que serão no-
meados Agentes de Contratação confor-
me Lei Federal 14.133/21, do Poder Exe-
cutivo e dá outras providências. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Colo-
cado o projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. MENSA-
GEM DE VETO REJEITADA DO EXE-
CUTIVO: Nº 05/2023 – Veto Total ao 
Projeto de Lei nº 37/2022 de autoria do 
Vereador Ricardo Geraldo Dias. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela rejeição do veto. 
Colocado o projeto em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. O 
Presidente solicitou a Secretária que fi-
zesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse pela rejeição ou pela manutenção 
do referido Veto. Passou-se então a vota-
ção nominal: A Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto pela re-

jeição; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto pela rejeição; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Je-
ferson Freitas, o mesmo declarou voto 
pela rejeição;  a Secretaria indagou como 
vota o Vereador Marcos Costa, o mesmo 
declarou voto pela rejeição;  a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto pela rejeição;  a Secretária indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; a Secretária inda-
gou como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto pela re-
jeição; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto pela rejeição. O Presidente 
declarou que o Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 37/2022 de autoria do Vereador 
Ricardo Geraldo Dias foi rejeitado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR DO LEGISLATIVO 
COM PEDIDO DE VISTA: Nº 01/2023 
– Altera o Artigo 8º, a Classificação de 
Usos e Atividades Comerciais, Indus-
triais e de Serviços e o Quadro 3 da Lei 
Municipal nº 2.427/1995. Vereador VI-
NICIIUS MACHADO. O referido pro-
jeto recebe pedido de vista de autoria 
do Vereador Rogério Filho, que foi de-
ferido pelo Presidente. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO LEGISLATIVO: 
Nº 17/2023 – Regulamenta a Declara-
ção de Utilidade Pública Municipal e dá 
outras providências. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constitucio-
nalidade, porém apresenta Emendas ao 
referido projeto. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Após a aprovação do pro-
jeto, a Secretaria, Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, solicitou que assim que 
sancionado o projeto fosse encaminha-
do aos Gabinete dos Vereadores, cópia 
da Lei para que todos tenham ciência 
das documentações que serão necessá-
rias para a Utilidade Pública. Da mes-
ma forma solicitou que fosse colocado 
no site da Câmara Municipal, para tam-
bém dar conhecimento a população ca-
taguasense. O Presidente informou ao 
Plenário que no dia 27, às 15 horas no 
Plenário da Câmara acontecerá apre-
sentação da Secretaria do Meio Am-
biente, juntamente com o Ministério 
Público do Meio Ambiente, com o 
tema: “lixo e cidadania”.  Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira, 1ª Se-
cretária, lavrei a presente Ata que assi-
no juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Domingo, 07 de maio de 2023

DECRETO Nº 5.779/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 

85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada como membro do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 

COMPIR, a senhora Silvia Leazi de Souza em substituição ao senhor Celi Márcio da Silva Santos.
 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 03 de maio de 2023
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

DECRETO Nº 5.780 /2023
Di s p õ e so b r e Homo l oga çã o Do Proc e s s o
Se l e t i v o S imp l i f i c ado reg i d o pe l o Ed i t a l n º
007 / 20 23 da Pr e f e i t u r a Mun i c i p a l de
Ca t agu a s e s /MG .

JOSÉ HENRIQUES, P r e f e i t o d e Ca t a g u a s e s MG , no u s o de su a s a t r i b u i çõ e s l e g a i s e n a
f o rma de su a comp e t ê nc i a p r i v a t i v a de qu e t r a t a o i n c i s o X do a r t i g o 60 , da Le i
O r g â n i c a Mun i c i p a l ;

DECRETA :

I - F i c a homo l og a do o re s u l t a d o f i n a l do P ro c e s s o Se l e t i v o S imp l i f i c ad o re a l i z a do po r
e s t a P r e f e i t u r a , con f o rme Ed i t a l n º 00 7 / 20 23 , de s t i n a do à con t r a t a çã o tempo r á r i a de
pe s s o a l pa r a a t e nd e r à s ne c e s s i d a d e s t empo r á r i a s de ex c ep c i o n a l in t e r e s s e púb l i c o .

I I – As con voc a çõ es ob e d e c e r ã o , r i g o r o s amen t e , à se gu i n t e o r d em de c l a s s i f i c a çã o do s
ca nd i d a t o s ap r ov ad o s , pa r a con t r a t o t empo r á r i o , con f o rme nec e s s i d a d e da
Adm in i s t r a çã o :

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL
CLASSIF . CANDIDATO(A ) NASC . PONTUAÇÃO

1º PATRÍCIA NEUMANN ROCHA 08/11/1969 35

I I I - O Proc e s s o Se l e t i v o te r á va l i d a d e po r 01 ( um) ano , pode nd o se r p r o r r o g a do uma
ún i c a ve z po r ig u a l pe r í odo .

IV – Es t e De c r e t o en t r a em v i go r na da t a de su a pub l i c a çã o .

Gab i n e t e do P r e f e i t o .
Ca t a gu a s e s , 04 de ma i o de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Pr e f e i t o

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Sec re t á r i a de Admin i s t ra çã o

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 239A/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora FERNANDA RAMOS 
DA COSTA, aprovada em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº001/2023 para exercício do 
cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com 
base na Lei Municipal nº 2.443/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 240A/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria das senhoras abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simpli-
ficado regido pelo Edital nº 001/2023 
para exercício do cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases:

.FERNANDA RAMOS – 11º LUGAR

.MARIA LUIZA DA SILVA PAULA 
– 12º LUGAR

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 241A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar CAROLINA PAIVA 

NEVES FRADE DA CRUZ do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI 
para o qual foi nomeada pela Portaria nº 
065/2021 de 10 de janeiro de 2021, com 
lotação na Secretaria de Saúde de Cultu-
ra do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 242A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora LUISA AL-

CANTARA FRANCO do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de COOR-
DENADOR DE APOIO I – COORDE-
NADOR CASA DO ADOLESCENTE, 
para o qual foi nomeada pela Portaria 
nº050/2021 de 10 de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 243A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar a Senhora SIMONNE 

DE SOUSA MONTES do cargo de Li-
vre Nomeação e Exoneração de COOR-
DENADOR CREAS – CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECILIAZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL para o qual foi 
nomeada pela Portaria nº583/2021 de 05 
de dezembro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 244A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear CAROLINA PAIVA NE-

VES FRADE DA CRUZ para respon-
der pelo cargo de Livre Nomeação de 
Exoneração de COORDENADOR DE 
APOIO I, com lotação na Secretaria de 
Cultura do Município de Cataguases.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 245A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora LUISA AL-

CÂNTARA FRANCO para respon-
der pelo do cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de COORDENADOR 
CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECILIAZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 246A/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Senhora SANDRA DA 

COSTA VIEIRA THEODORO para res-
ponder pelo do cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de COORDENADOR 
DE APOIO I – CASA DO ADOLES-
CENTE, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município 
de Cataguases .

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 19 de abril de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 284/2023
Nomeia os membros da Comis-

são Técnica conforme Lei Federal n° 
13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 
4941/2018. 

José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições legais, 
conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na 
forma de sua competência privativa de 
que tratam os incisos II e VII, do artigo 
60, todos da Lei Orgânica Municipal, 
considerando ainda a Lei Federal nº 
13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica 

para a atuação na análise e julgamento 
do plano de trabalho, bem como ava-
liação e monitoramento dos Termos de 
Fomento entre a Prefeitura Municipal 
de Cataguases e as Organizações da So-
ciedade Civil: Associação de Mulheres 
Rurais de Cataguases - AMURC e As-
sociação dos Comerciantes de Carne de 
Cataguases na forma do art. 17 da Lei 
Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° inci-
so I do Decreto Municipal n° 4941/2018, 
que será composta pelos seguintes ser-
vidores, sob a presidência do primeiro:

a)José Valverde, Secretário de Agri-
cultura e Meio Ambiente que presidirá 
a comissão;

b)Thamyres Reis de Assis, Coordena-
dora de Agricultura;

c)Kasé Santos Lacerda, Assessor Ad-
ministrativo VI;

d)Ana Cláudia Menezes Vieira, Auxi-
liar Administrativa.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de AdministraçãoPREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 285 /2023

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o Mun i c i p a l de Ca t agua s e s , no uso de sua s

a t r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i v a t i v a de que t r a t a o

in c i s o X do ar t i g o 60 da Le i Org ân i c a Mun i c i p a l ;

RESOLVE:

I – Au to r i z a r a con t r a t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senho re s ) ( a s ) aba ixo
re l a c i on ado s ( a s ) ap rovado s ( a s ) no Proce s so Se l e t i vo Simp l i f i c ado reg ido
pe lo ed i t a l n º 007 / 2022 pa ra exe r c í c i o do ca rgo de AGENTE
ADMINISTRATIVO , com base na Le i Mun i c i p a l n º4 .223 /2015 , com
lo t a ção na Sec r e t a r i a de Fazenda do Mun i c í p i o de Ca t agua s e s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
KAROLINA DE ALMEIDA JACINTO CASTRO 7º LUGAR
CAMILA MORAES PASTANA 8º LUGAR
THAYNARA SILVA MARTINS 9º LUGAR
JULIANA MARIA DE OLIVEIRA RAFINO 10 º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a ção .

Gab i ne t e do Pr e f e i t o
Ca t agua s e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 286 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o
inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Autor i z a r a con t ra t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senho re s ) ( a s ) aba ixo
re l ac ionados (a s ) ap rovados (a s ) no Proce sso Se l e t i vo Simp l i f i c ado reg ido
pe lo ed i t a l n º 003 /2023 pa r a exe r c í c i o do ca rgo de AUXILIAR DE
EDUCADOR SOCIAL , com base na Le i Mun ic ipa l n º4 .223 /2015 , com
lo ta çã o na Sec r e t a r i a de Desenvo lv imen to Soc ia l do Mun ic íp io de
Ca t aguas e s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
VALDINEI FERREIRA DOS REIS 5º LUGAR
JOSÉ CARLOS VIEIRA CAMPOS JUNIOR 6º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 287/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora KATIA DE BARROS 
HENRIQUES, aprovada em 7º lugar 
no Processo Seletivo regido pelo edital 
nº 004/2023 para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei Municipal nº4223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 288/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ANGELA MARIA VA-
LENTIM DE SOUZA, aprovada em 8º 
lugar no Processo Seletivo regido pelo 
edital nº 004/2023 para exercício do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Cultura e Turismo do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 289/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ELIETE DAS GRAÇAS 
F. BATISTA, aprovada em 9º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo edital nº 
004/2023 para exercício do cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Adminis-
tração do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 290 / 2023

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o Mun i c i p a l de Ca t agua s e s , no uso de su a s
a t r i b u i çõ es leg a i s e na fo rma de sua compe t ê nc i a p r i v a t i v a de que t r a t a o
in c i s o X do ar t i go 60 da Le i Org ân i c a Mun i c i pa l ;

RESOLVE:

I – Auto r i z a r a con t r a t a çã o tempo r á r i a do s ( a s ) senho r e s ) ( a s ) aba i x o
re l a c i onados ( a s ) ap r ov ado s ( a s ) no Proc e s so Se l e t i v o Simp l i f i c ado reg i do pe l o
ed i t a l n º 004 / 2023 pa r a exe r c í c i o do ca r go de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS , com ba se na Le i Mun i c i p a l n º4 . 2 23 / 2 015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a
de Sa úde do Mun i c í p i o de Ca t agua s e s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
SÔNIA MARIA RODRIGUES SAMPAIO 1º LUGAR
ROSELANE BATISTA CESÁRIO 2 º LUGAR
MARIA CAROLINA FARIA MOREIRA 3º LUGAR
BRUNO FIRMINO GOMES 4º LUGAR
ANA CLÁUDIA PIRES RAMOS 5º LUGAR
LUDMILA LOPES DE OLIVEIRA 6º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a çã o .

Gab i n e t e do Pr e f e i t o
Ca t agua s e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 291/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor VALDINEI FERREIRA DOS 
REIS, aprovado em 3º lugar no Processo 
Seletivo simplificado regido pelo edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo de 
ORIENTADOR SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 292/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora DIVANIA FERREIRA 
CABRAL ATHOUGUIA para exercício 
do cargo de PROFESSOR PEB I, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 293 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o
inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Autor i z a r a con t ra t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senho re s ) ( a s ) aba ixo
re l ac ionados (a s ) ap rovados (a s ) no Proce sso Se l e t i vo Simp l i f i c ado reg ido
pe lo ed i t a l n º 004 /2023 pa r a exe r c í c i o do ca rgo de VIGIA , com base na
Le i Mun ic ipa l n º4 .223 /2015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Se rv i ços
Urbanos de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
GEOVANE MIGUEL FURTADO 3º LUGAR
MICHEL ALEXANDRE DINIZ QUEIRÓZ 4º LUGAR
JOSUÉ DE SOUSA BARBOSA 5º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 294 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o
inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Autor i z a r a con t ra t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senho re s ) ( a s ) aba ixo
re l ac ionados (a s ) ap rovados (a s ) no Proce sso Se l e t i vo Simp l i f i c ado reg ido
pe lo ed i t a l n º 004 /2023 pa r a exe r c í c i o do ca rgo de VIGIA , com base na
Le i Mun ic ipa l n º4 .223 /2015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Saúde do
Mun ic íp io de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO BRANQUINHO LACERDA 6º LUGAR
EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 7º LUGAR
JOHN LENNON TEIXEIRA DOS S. PUGIONE 8º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 295/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor MARCELO CLÁUDIO 
MOREIRA PACHECO aprovado em 9º 
lugar no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo edital nº004/2023 para exer-
cício do cargo de VIGIA, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases. 

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 296/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor YAGO BASTOS COUTI-
NHO aprovado em 10º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo edital 
nº004/2023 para exercício do cargo de 
VIGIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases. 

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 297 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o
inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Autor i z a r a con t ra t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senho re s ) ( a s ) aba ixo
re l ac ionados (a s ) ap rovados (a s ) no Proce sso Se l e t i vo Simp l i f i c ado reg ido
pe lo ed i t a l n º 004 /2023 pa r a exe r c í c i o do ca rgo de VIGIA , com base na
Le i Mun ic ipa l n º4 .223 /2015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Saúde do
Mun ic íp io de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
JOSÉ DE ALENCAR DINIZ QUEIRÓZ 1º LUGAR
ALLAN GRAVEL CORDEIRO 2º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 298/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora LUZIA GENEROSA DA SIL-

VA, aprovada em 11º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 299/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária do senhor YAN DE SOUZA PEREI-

RA, aprovado em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 
006/2023 para exercício do cargo de ADMINISTRADOR DE REDE, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 300/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal MARÍLIA APARECIDA 

ANDRADE HENRIQUES FABRINO, matrícula 139823, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 02 de maio de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 301/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Exonerar MATHEUS MOUTINHO CRAPALDE do cargo de Livre Nomea-

ção e Exoneração de COORDENADOR TÉCNICO I para o qual foi nomeado pela 
Portaria nº 105/2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 02 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 302/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribui-

ções legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Conceder Licença sem vencimentos pelo período de 01(um) à Servidora Pú-

blica Municipal NELSINA APARECIDA LACERDA DE ALMEIDA, matrícula 
153079, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 02 de maio de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 303/2023
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca 
de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de 
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 109446, no qual Zélia Maria Moraes da 
Fonseca requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 
12.987, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 
6.015/73. conforme planta abaixo: 

 

 

Por este edital fica o confrontante não anuente MARIA HELENA SPIRITO 
MAGALHÃES; proprietária do imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores 
e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda 
a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar 
impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de 
anuência deverão ser apresentados perante esta Oficiala na Rua Manoel da Silva Rama, 68, 
Centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 28/03/2023. 

 
 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ANA CARRARA
                                        CNPJ: 21.187.497/0001-79            

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
 PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA

  
Ilmos. Srs. Moradores do Bairro Ana Carrara

Na qualidade de Presidente desta entidade, sirvo-me do presente para convo-
car V.Sas. para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no 
próximo dia 04/06/2023, na sede da Associação na Av. Expedito Liberato n.º 50, 
a partir no período de 8:00 às 12:00 horas para eleição e posse da nova diretoria 
da Associação.

OBSERVAÇÕES: As chapas concorrentes deverão ser inscritas até 48 horas 
antes do pleito entregues na sede da associação

Cataguases,  03 de Maio de 2023
Samuel Oliveira Carvalho

A Prefeitura de Cataguases convida a todos para a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 18 de maio de 2022 às 16h, nas 
dependências do Educandário Dom Silvério, para apresentação 
e debate da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (LDO), de 
acordo com art. 48, § 1º inciso I, da LRF (lei 101/2000).

CONVITE - Debate LDO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

045/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

001/2023
Processo Licitatório nº: 045/2023 – 

Seleção de até 10 (dez) pessoas física e 
MEI visando à outorga de permissão do 
serviço de transporte individual de pas-
sageiros, porta a porta, mediante tarifa, 
em veículos automotores do tipo moto-
cicleta, serviços denominados mototáxi.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 27/04/2023

Bruno Jorge Fajardo Dutra - 43 Pon-
tos – Ponto da Rua Elsie Faarjado (ao 
lado do shopping)

Sérgio Jorge Fajardo Dutra - 38 Pon-
tos – Ponto da Visconde do Rio Branco 
(em frente as Casas Bahia)

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
077/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
029/2023

REGISTRO DE PREÇOS No 
042/2023

Processo Licitatório nº: 077/2023 – 
Registrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
em fornecimento de emulsão asfáltica 
para atender às demandas da Secretaria 
de Serviços Urbanos da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 04/05/2023

EMPRESAS: GRECA DISTRIBUI-
DORA DE ASFALTOS LTDA

VALOR HOMOLOGADO: 
R$263.475,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

095/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

016/2023
O Processo Licitatório N.º 095/2023, 

Dispensa de Licitação No 016/2023 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico em 
anexo. Com tais fundamentos, RATIFI-
CO com valor total de R$18.000,00 (de-
zoito mil reais), à RONALDO DUARTE 
PEREIRA 78969379649 para contrata-
ção de empresa especializada para refor-
ma da cobertura do Terminal Rodoviário 
de Cataguases/MG.

Justificativa: Arts. 23, II “a” e 24, 
II da Lei no 8.666/93 c/c Decreto no 
9.412/2018

Cataguases (MG), 03 de maio de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE EDITAIS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

093/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 014/2023

CHAMADA PÚBLICA N° 011/2023
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que recebe-
rá no dia 25 de maio de 2023 de 8h às 
16h na Galeria Salgado Filho, situado na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, os enve-
lopes de habilitação/proposta referente 
ao Processo Licitatório nº 093/2023 para 
fins de CREDENCIAMENTO, pelo que 
dispõe o presente e as condições de sua 
realização, com objeto de fornecimento 
de vale transporte para os distritos em 
atendimento aos servidores das Secreta-
rias de Educação, Saúde, Assistência So-
cial, Procuradoria Municipal, Agricul-
tura e Meio Ambiente, Administração, 
Fazenda, Cultura e Serviços Urbanos da 
Prefeitura Municipal de Cataguases em 
conformidade com as legislações fede-
rais, estaduais e municipais pertinentes. 

Valor estimado: R$ 558.060,00
Disponibilidade do edital: www.cata-

guases.mg.gov.br (licitações) e licitacao-
pmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 04 de Maio de 2022
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
094/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
051/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto:Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de peças 
para manutenção de máquina e usina de 
asfalto de PMF – modelo UP 40/2, para 
atender as demandas da Prefeitura Muni-
cipal de Cataguases.

Data de realização: 29 de maio de 
2023 às 09h

Valor estimado: R$ 24.543,33
Disponibilidade do Edital: sede do 

Setor de Licitação e Contratos na Rua 
Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte endereço: 
pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cata-
guases.mg.gov.br e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases,04 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
096/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa es-

pecializada em seguro total de veículos, 
para atender as demandas da Prefeitura 
do Município de Cataguases.

Data de realização: 30 de maio de 
2023 às 09h

Valor estimado: R$ 14.405,15
Disponibilidade do Edital: sede do 

Setor de Licitação e Contratos na Rua 
Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte endereço: 
pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cata-
guases.mg.gov.br e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases,04 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
097/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
040/2023

REGISTRO DE PREÇOS No 
052/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa res-
ponsável pela prestação de Serviços de 
Sinalização Semafórica, sob o regime de 
comodato.

Data de realização: 01/06/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 271.579,96
Disponibilidade do Edital: sede do 

Setor de Licitação e Contratos na Rua 
Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte endereço: 
pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cata-
guases.mg.gov.br e pelo portal de com-
pras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases,04 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses 

EXTRATO DE CONTRATOS 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 029/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 020/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

085/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

015/2023
MINUTA DO CONTRATO FIRMA-

DO ENTRE A PREFEITURA DE CA-
TAGUASES E THIAGO F DE CAM-
POS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS A SE-
REM PRESTADOS POR EMPRESA 
DEVIDAMENTE HABILITADA DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NAS ÁREAS DE CONTAS JUN-
TO A SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL E FUNDO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO COMPREENDEN-
DO: SICONFI, SIOPS, SIOPE, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CATA-
GUASES.

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO: O 
Contrato terá vigência por 3 (três) me-
ses, com início em 26 de abril de 2023 e 
término em 25 de julho de 2023 poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei 
8.666/93 e interesse da administração 
pública.

DAS ETAPAS E VALORES O valor 
global deste contrato é de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais), sen-
do 03 (três) serviços no valor de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
cada.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no Orçamento Geral do 
Município, relativo ao exercício finan-
ceiro de 2023, na classificação orçamen-
tária abaixo relacionada:

Centro de Custo: 04; Ficha: 183
DO FORO O foro competente para di-

rimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos 
do presente contrato será o da Comarca 
de Cataguases (MG).

Cataguases, 26 de abril de 2023.
José Henriques / Prefeito de Catagua-

ses                                                                                         
Thiago Ferreira de Campos / Repre-

sentante Legal                                                                                     
Julia Werneck Tartaglia / Procuradora 

Geral do Município
Douglas Barbosa / Sec. Mun. de Fa-

zenda
Lavínia do Carmo Diniz /Lidia Perei-

ra Dias Marques

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 030/2023

CONTRATO DE OUTORGA DE 
PERMISSÃO Nº 001/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
045/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2023

MINUTA DO CONTRATO DE OU-
TORGA DE PERMISSÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIROS MEDIANTE TA-
RIFA, EM MOTOCICLETA, DENOMI-
NADO “MOTOTAXI”, POR PRAZO 
DETERMINADO, QUE ENTRE SI FA-
ZEM O MUNICÍPIO DE CATAGUA-
SES/MG, COMO PODER OUTOR-
GANTE, E BRUNO JORGE FAJARDO 
DUTRA, COMO PERMISSIONÁRIO. 

DO OBJETO Constitui objeto do 
presente contrato a outorga de permis-
são de serviço de transporte individual 
de passageiros, mediante tarifa, em ve-
ículos automotores do tipo motocicleta, 
serviços denominados de mototáxi, os 
quais foram instituídos nacionalmente 
nos termos da Lei Federal nº. 12.009, de 
29 de julho de 2009, e no Município de 
Cataguases por força da Lei Municipal 
nº. 4.359/2016 de 16 de junho de 2016 e 
do Decreto Municipal nº. 4.567 de 15 de 
setembro de 2016. A presente permissão 
é outorgada unilateralmente, sendo, em 
regra, intransferível a qualquer título. O 
ponto a que se refere esse contrato de 
outorga é o Local localizado na Ponto 
da Rua Elsie Faarjado (ao lado do sho-
pping).

DOS PRAZOS O Contrato de conces-
são a ser celebrado terá a duração de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a partir 
do dia 27 de abril de 2023 e término em 
26 de abril de 2025, prorrogáveis, con-
forme os perímetros de atuação definidos 
no Decreto que regula esta permissão, 
mediante assinatura de termo aditivo e 
havendo interesse do Município. 

DO VALOR DO CONTRATO Fica 
estabelecido o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) a título de outorga aos vence-
dores do processo licitatório, uma vez 
tratar-se de área pública e de interesse 
comum, não podendo em hipótese algu-
ma ser transferida a licença.

DO FORO Fica eleito o Foro da Co-
marca de Cataguases/MG para dirimir 
dúvidas, referentes a este Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro. 

Cataguases, 27 de abril de 2023.
José Henriques / Prefeito de Catagua-

ses                                                                                                              
Bruno Jorge Fajardo Dutra / Permis-

sionário                                                                                         
Júlia Werneck Tartaglia / Procurador 

Geral do Município                                             
José de Alencar Pinto Farage / Secre-

tário de Serviços Urbanos
Rogério Werneck Athouguia / Fiscal 

do contrato
Testemunhas: Lídia Pereira Dias Mar-

ques /Murilo de Paula Abrita

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 031/2023

CONTRATO DE OUTORGA DE 
PERMISSÃO Nº 002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
045/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2023

MINUTA DO CONTRATO DE OU-
TORGA DE PERMISSÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIROS MEDIANTE TA-
RIFA, EM MOTOCICLETA, DENOMI-
NADO “MOTOTAXI”, POR PRAZO 
DETERMINADO, QUE ENTRE SI FA-
ZEM O MUNICÍPIO DE CATAGUA-
SES/MG, COMO PODER OUTOR-
GANTE, E SERGIO JORGE FAJARDO 
DUTRA, COMO PERMISSIONÁRIO. 

DO OBJETO Constitui objeto do 
presente contrato a outorga de permis-
são de serviço de transporte individual 
de passageiros, mediante tarifa, em ve-
ículos automotores do tipo motocicleta, 
serviços denominados de mototáxi, os 
quais foram instituídos nacionalmente 
nos termos da Lei Federal nº. 12.009, de 
29 de julho de 2009, e no Município de 
Cataguases por força da Lei Municipal 
nº. 4.359/2016 de 16 de junho de 2016 e 
do Decreto Municipal nº. 4.567 de 15 de 
setembro de 2016. A presente permissão 
é outorgada unilateralmente, sendo, em 
regra, intransferível a qualquer título. O 
ponto a que se refere esse contrato de 
outorga é o Local localizado na Ponto 
da Visconde do Rio Branco (em frente 
as Casas Bahia).

DOS PRAZOS O Contrato de con-
cessão a ser celebrado terá a duração 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados 
a partir do dia 27 de abril de 2023 e 
término em 26 de abril de 2025, pror-
rogáveis, conforme os perímetros de 
atuação definidos no Decreto que regu-
la esta permissão, mediante assinatura 
de termo aditivo e havendo interesse do 
Município. 

DO VALOR DO CONTRATO Fica 
estabelecido o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) a título de outorga aos 
vencedores do processo licitatório, 
uma vez tratar-se de área pública e de 
interesse comum, não podendo em hi-
pótese alguma ser transferida a licença.

DO FORO Fica eleito o Foro da Co-
marca de Cataguases/MG para dirimir 
dúvidas, referentes a este Contrato, 
com renúncia expressa de qualquer 
outro. 

Cataguases, 27 de abril de 2023.
José Henriques / Prefeito de Cataguases                                                                                                              
Sergio Jorge Fajardo Dutra / Permis-

sionário                                                                                         
Júlia Werneck Tartaglia / Procurador 

Geral do Município                                             
José de Alencar Pinto Farage / Se-

cretário de Serviços Urbanos
Rogério Werneck Athouguia / Fiscal 

do contrato
Testemunhas: Lídia Pereira Dias 

Marques /Murilo de Paula Abrita

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 309 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o
inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Resc ind i r o con t ra to de t r aba lho tempo r á r i o dos ( a s ) se rv ido r e s ( a s )
aba ixo re l ac i onados ( a s ) , ocupan t es do ca rgo de AUXILIAR DE
EDUCADOR SOCIAL, com lo ta çã o na Sec r e t a r i a de Desenvo lv imen to
Soc ia l do Mun ic íp io de Ca taguase s :

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO
ANDRÉIA DA SILVA SÁ 727803 09 /04 /2021
LUZIA GENEROSA DA SILVA 727807 08 /04 /2021
POLLYANA RODRIGUES DOS SANTOS 727804 09 /04 /2021

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES
PORTARIA Nº 310 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 da Le i Org ânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Resc ind i r o con t ra to de t r aba lho tempo r á r i o dos ( a s ) se rv ido r e s ( a s )

aba ixo re l ac ionados (a s ) , ocupan t es do ca rgo de EDUCADOR SOCIAL,

com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Desenvo lv imen to Soc ia l do Mun ic íp io de

Ca t aguas e s :

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO

JOSÉ MARIA QUEIRÓZ 727757 19 /03 /2021

ALINE SILVA OLIVEIRA PIRES 727802 09 /04 /2021

KARINA PAIVA MELIDO 727808 13 /04 /2021

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 04 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 311/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública 
Municipal LARA DA SILVA CLE-
MENTE, matrícula 727825, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM para o qual foi 
admitida em 04 de maio de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 312/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao traba-

lho à Servidora Pública Municipal 
IVANA SILVA MOREIRA SOU-
ZA, matrícula 149780, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de 
SUPERVISOR ESCOLAR que se 
encontrava de Licença sem Venci-
mentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

080/2023
LEILÃO PUBLICO No 001/2023

O Município de Cataguases, MG, 
CNPJ: 17.702.499/0001-81, torna públi-
co para conhecimento dos interessados 
que o Leilão Público No 001/2023 com 
o objetivo de alienar bens móveis inser-
víveis ao serviço público municipal e 
veículos apreendidos nas ruas da cidade, 
inicialmente marcado para o dia 16 de 
maior de 2023 às 13h, ENCONTRA-SE 
SUSPENSO para revisões editalícias. 

José Henriques
Prefeito de Cataguases

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Fica nomeada a Senhora LETÍCIA CARLA VITAL, ocupante do cargo de 

Livre Nomeação e Exoneração de Coordenador Técnico II para responder pelo cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de COORDENADOR EXECUTIVO no período 
de 13 de abril de 2023 a 27 de abril de 2023, em substituição à Servidora titular Sra. 
JOANA D’ARC SANTOS MACHADO, por motivo de licença médica.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retro-
ativos a 13 de abril de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 304/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Nomear a senhora VANDERLEIA FREITAS DE ALMEIDA LAMOIA para 

responder pelo cargo de Livre Nomeação e Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO II, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Gestão 
Institucional do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 305/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01 (um) ano a Licença sem ven-

cimentos da Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA DE FATIMA COSTA 
RUBACK, matrícula 114375, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR PEB II - PORTUGUÊS.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 306/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de mais 01 (um) ano a Licença sem ven-

cimentos da Servidora Pública Municipal EVANA CATARINA FONSECA ELIAS 
MARLIERE, matrícula 120898, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR PEB II - PORTUGUÊS.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 307/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho temporário da Servidora Pública 

Municipal ANA NERI EVANGELISTA RIBEIRO MEDEIROS, matrícula 728183, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR para o qual foi admitida 
em 16 de fevereiro de 2023.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retro-
ativos a 02 de maio de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 308/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho temporário da Servidora Pública 

Municipal ATAÍS DE ALMEIDA DO NASCIMENTO VALE, matrícula 727863, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL para o qual foi admi-
tida em 02 de junho de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 04 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração


